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DECRETO Nº 2122 DE 11 DE SETEMBRO DE 2020. 

"DISPÕ E SOBRE A ABERT URA DE CRÉDITO ADI CIONAL SUPLEMENTAR". 

Artigo l º 

Artigo 2° 

ROGÉRIO CLEBER PERES - Prefeito do Município de Embaúba, Comarca de Olímpia, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e nos termos 
do Artigo 42 ela Lei Federal nº 4.320 ele 17 de março de 1964, Decreta: 

Fica inclu ído no Plano Pluri anual do Mu nicípio para o período de 20 18 à 2021 - Lei Municipal 
n.º 1084 de 23 de agosto de 20 l 7, na Lei de Diretrizes Orçamentári as Municipal - LDO para o 
exercício de 2020 - Lei Municipal n. º 1 156 de 18 de setembro de 201 9 e na Lei Orçamentária 
Anual - LOA. que estima a rece ita e fi xa as despesas para o exercício de 2020 - Lei Municipal n.0 

1 165 de 011 de dezembro de 20 19. as atividades e programas aba ixo re lacionados. no va lor de R$ 
2,1.000.00 (v inte e quatro mil reai s). co nfo rme aut ori1.a a Lei Mu ni cipa l nº 11 88 de 11 de 
s.::tembro de 2020. 

Unidade Gestora - Câmara Muni cipal de Em baúba 
02 Poder Legislati vo 
02 OI Legislati vo 
02 OI O 1 Câmara Municipal 
O 1 Legislati va 
O 1 03 1 Ação Legisla tiva 
O 1 03 1 000 1 Manutenção da Câmara Mu ni cipa l 
O 1 03 1 000 1 200 1 0000 Manutenção da Câmara Municipal 
177 J. 1.90. 1100 - Vcnci111c11tos e Vantagens Fi.,as - lºessoa l Civil 
Va lor Sup lementado - R$ 7.000.00 (sete mil rea is) 

Unidade Gestora - Câmara Mu ni cipa l de Embaúba 
02 Poder Legis lati vo 
02 OI Legislati vo 
02 01 01 Câmara Munici pal 
OI Legislati va 
O 1 03 1 Ação Legis lativa 
O 1 03 1 000 1 Man utenção da Câmara Mun icipal 
O 1 03 1 000 1 200 1 0000 Manutenção da Câmara Mun ic ipa l 
178 3. 1.90. 13.00 - Obrigações Patro nais 
Valor Sup lementado - R$ 10.000.00 (dez mil rea is) 

Unidade Gestora - Câmara Municipal de Embaúba 
02 Poder Legislati vo 
02 OI Legislati vo 
020 1 0 1 Câmara Municipa l 
OI Legis lati va 
OI 03 1 Ação Leg is\atirn 
O 1 03 1 0001 Manutenção da Cdmara Munic iral 
O 1 03 1 000 1 ~00 1 0000 Man utenção da Câmara Muni cipal 
181 3.3.90.30.00 - Materia l de Consumo 
Va lor Suplementado - R$ 7.000.00 (sete mil reais) 

Servirá de recurso para cobertu ra das despesas mencionada neste Decreto. a anu laçào parc ial. 
confo rme estabe lece o Artigo 43 . ~ 1°. lll da Lei Federa l nº 4.320 de 17 de março de 1964 e Lei 
Muni cipal nº 1 166 de 04 de dezembro de 2019. 

Unidade Gestora - Câmara Muni ci pal de Embaúba 
02 Poder Legisla ti 1·0 

02 OI Lcgislati I o 
02 OI 0 1 Câmara Municipa l 
OI Legislati va 
O 1 03 1 Ação Legislat iva 
0 1 03 1 000 1 Manutenção da Câmara Mun icipal ,. , 
O 1 03 1 000 1 200 1 0000 Manutenção da Câmara Municipa l 
180 3.3.90. 14.00 - Diárias - Pessoa l Civil 
Anu lação Pa rcial - R$ 4.500.00 (q uatro mil e qui nhentos rea is) 
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Continuação do Decreto nº 2122 de 1 1 de setembro de 2020. 

Artigo 3° 

Artigo 4° 

Unidade Gestora - Câmara Municipal dé Embaúba 
02 Poder LcgislatiHl 
02 UI l,t:gislativo 
02 01 OI Câmara Municipal 
OI l.cgislativa 
O 1 03 1 Ação Legislativa 
O 1 031 0001 Manutenção ela Câmara Municipal 
O 1 031 0001 2001 0000 Manutenção da Câmara Munic ipal 
182 3.3.90.36.00 - Outros Serviços ele Terceiros - Pessoa Física 
Anulação Parcial - R$ 2.000.00 (dois mil reais) 

Unidade Gestora - Cfllnara Municipal ele Embaúba 
02 Poder Legislativo 
020 1 Legislativo 
02 OI 01 Câmara Municipal 
OI Legis lati va 
O 1 031 Ação Legislativa 
O 1 03 l 0001 Manutenção da Câmara Municipal 
O l 03 l 000 l 2001 0000 Manutenção da Câmara Municipal 
183 3.3.90.39.00-Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica 
Anulação Parcial - R$ 7.500.00 (sete mil e quinhentos reais) 

Unidade Gestora - Cümarn Municipal de Embaúba 
02 Poder Lcgislatinl 
02 OI Lcgislat i vo 
02 01 01 Câmara Municipal 
01 Legislativa 
O l 031 Ação Legislativa 
01 031 0001 Manutenção da Câmara Municipal 
0103100012001 0000ManutençãoclaCâmaraMunicipal 
185 4.4 .90.52.00- Equipamentos e Malaia\ Permanente 
Anu lação Parcial - R$ 10.000.00 (dez mil n~ais) 

As despesas cleco1-rcntes com a e:-,;ecuçào cio presente Decreto, serão suportadas por dotações 
orçamentárias próprias. consignadas no orçamerno vigt:nte, suplementadas se necessário. 

l::'.ste Decreto entrará cm vigor na data de sua publicação. revogadas as disposições em contrário. 

Registrc:-se. publique-se e cump re-se. 

Dado e passado no Gabinete do Prefeito Municipal d :mbaúba/SP. t:m 11 ele setembro de 2020. 

er Peres 

Arquivado na Secretaria. afixado no mural, publicado no sitt: da Prefeitura Municipal de 
Embaúba/SP e encaminhado ao Cartório de Regist · ele Embaúba/SP, 1 1 de setembro de 2020. 


